
Pindamonhangaba,  27 de janeiro de 2026PÁG. 4  

PUBLICAR ATÉ DIA 4 DE FEV. 2026

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pindamonhangaba
Foro de Pindamonhangaba
3ª Vara Cível
Alcides Ramos Nogueira, 780, ., Real Ville - CEP 12421-010, Fone: (12)
3643-2784, Pindamonhangaba-SP - E-mail: pinda3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005636-94.2016.8.26.0445
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Antonio Vicente de Castro Barbosa e outro

3ª Vara Cível3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1005636-94.2016.8.26.0445

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Vicente de Castro Barbosa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel objeto da ação, com origem e contido na área da
propriedade oriunda da transcrição número 12.900 do Livro 3-U, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, apresentando a seguinte descrição: "Terreno urbano, situado nesta cidade,
no Distrito de Moreira César, com frente para a Rua Vicente Punzi, com as seguintes medidas e
confrontações:- Inicia-se no Ponto A, situado no lado esquerdo da Rua Vicente Punzi, sentido
centro-bairro, distante 230,00m (duzentos e trinta metros) da Avenida Dr. José Monteiro
Machado César e 61,75m (sessenta e um metros e setenta e cinco centímetros) do final da Rua
Vicente Punzi; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23", segue com o rumo de
21°39'33"NW na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "B", confrontando com
prédio nº 257 da Rua Vicente Punzi, construído em parte do terreno inserido em área maior da
Transcrição nº 12.900 do livro 3-U em nome de José Moacyr de Carvalho Filho (0cupante:-João
Carlos Vituriano e s/m Elizabeth Coutinho Vituriano); deste ponto, com ângulo interno de
78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50"NE na distância de 16,00m (dezesseis metros), até o
Ponto C, confrontando com a servidão administrativa em favor da Light-Serviços de Eletricidade
S/A, instituída em parte do terreno inserido em área maior da transcrição nº 12.900 do Livro 3-U
em nome de José Moacy de Carvalho Filho; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23",
segue com o rumo de 21°39"33"SE na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "D";
confrontando com o prédio 309 da Rua Professor Vicente Punzi, de propriedade de João Benedito
Graciano, Paulo Roberto Graciano e Luiz Pedro Graciano e, com parte do mterreno inserido em
área mário da transcrição 12.900 do Livro 3-U, em nome de José Moacyr de Carvalho Filho;
ocupante:- Antonio Vicente de Castro Barbosa e s/m Maria Elisa de Castro Barbosa; deste ponto,
com ângulo intgerno de 78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50 SW na distância de 16,00m
(dezesseis metros), até o Ponto A inicial, confrontando com a Rua Vicente Punzi; encerrando a
área de 579,93m² (quinhentos e setenta e nove metros quadrados e noventa e três decímetros
quadrados", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 02 de dezembro de
2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005636-94.2016.8.26.0445
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Antonio Vicente de Castro Barbosa e outro

3ª Vara Cível3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1005636-94.2016.8.26.0445

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Vicente de Castro Barbosa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel objeto da ação, com origem e contido na área da
propriedade oriunda da transcrição número 12.900 do Livro 3-U, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, apresentando a seguinte descrição: "Terreno urbano, situado nesta cidade,
no Distrito de Moreira César, com frente para a Rua Vicente Punzi, com as seguintes medidas e
confrontações:- Inicia-se no Ponto A, situado no lado esquerdo da Rua Vicente Punzi, sentido
centro-bairro, distante 230,00m (duzentos e trinta metros) da Avenida Dr. José Monteiro
Machado César e 61,75m (sessenta e um metros e setenta e cinco centímetros) do final da Rua
Vicente Punzi; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23", segue com o rumo de
21°39'33"NW na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "B", confrontando com
prédio nº 257 da Rua Vicente Punzi, construído em parte do terreno inserido em área maior da
Transcrição nº 12.900 do livro 3-U em nome de José Moacyr de Carvalho Filho (0cupante:-João
Carlos Vituriano e s/m Elizabeth Coutinho Vituriano); deste ponto, com ângulo interno de
78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50"NE na distância de 16,00m (dezesseis metros), até o
Ponto C, confrontando com a servidão administrativa em favor da Light-Serviços de Eletricidade
S/A, instituída em parte do terreno inserido em área maior da transcrição nº 12.900 do Livro 3-U
em nome de José Moacy de Carvalho Filho; deste ponto, com ângulo interno de 101°35'23",
segue com o rumo de 21°39"33"SE na distância de 37,00m (trinta e sete metros), até o Ponto "D";
confrontando com o prédio 309 da Rua Professor Vicente Punzi, de propriedade de João Benedito
Graciano, Paulo Roberto Graciano e Luiz Pedro Graciano e, com parte do mterreno inserido em
área mário da transcrição 12.900 do Livro 3-U, em nome de José Moacyr de Carvalho Filho;
ocupante:- Antonio Vicente de Castro Barbosa e s/m Maria Elisa de Castro Barbosa; deste ponto,
com ângulo intgerno de 78°24'37", segue com o rumo de 79°55'50 SW na distância de 16,00m
(dezesseis metros), até o Ponto A inicial, confrontando com a Rua Vicente Punzi; encerrando a
área de 579,93m² (quinhentos e setenta e nove metros quadrados e noventa e três decímetros
quadrados", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 02 de dezembro de
2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 

 

 
 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 E SUAS 

ALTERAÇÕES - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
04 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), às 18h00min, no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Centro, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 E SUAS ALTERAÇÕES, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.  
 
A Proposta, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 23/01/2026 (sexta-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento 
 
 
Obs: Audiência também será transmitida ao vivo no canal: 
www.youtube.com/@TVpinda 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026. 
 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 01/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 14/2025 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 16.467/2024 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e Casa 
Girassol CG 

Objeto: O Atendimento de crianças de zero a 
três anos e onze meses de idade, na forma do 
artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nº 
13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

Vigência Aditamento: 01/2026 até 06/2026 
 
Valor: 

 
R$609.051,56 (anuais) 

Data da assinatura: 29/12/2025 
 

 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ANDERSON SANTANA e s/m GLAUCIA MILENE REIS 
SANTANA, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e aten-
dendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão 
Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento 
da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 5.936,13, além das despesas de in-
timação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrên-
cia de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 
855553834825, fi rmado em 22 de março 2017, garantido por alienação fi duciária registrada sob 
nº 04 na matrícula nº 64.480, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO 
JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 303, BLOCO 18, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RAQUEL AQUINO PEREIRA, em virtude da mesma 
não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 25.508,99, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de pres-
tações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878770911441, fi rmado em 12 de 
agosto de 2020, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 78.737, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA CÔNEGO JOÃO ANTÔNIO DA COSTA BUENO N° 
390, APTO 04, BLOCO 22, CONDOMÍNIO PRINCESA CECÍLIA, SANTANA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.403-260. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ERRATA

EXTRATO do Termo de aditivo 04/2025 ao Termo de colaboração 14/2022
Celebrantes: Município de Pindamonhangaba – Secretaria Municipal de Educação e Casa Girassol

Data da assinatura
Onde lê-se: 29/12/2025
Leia-se: 22/12/2025 

Ato Oficial Editais - Notificação de Confrontantes de Proprietários - 004/2026

De: Gloria M. - REURB-E

Para: REURB-E - Regularização Fundiária - Específica 

Data: 23/01/2026 às 09:54:10

Setores envolvidos:

REURB-E, SEH

Edital de Confrontante

    

                                        Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

                                            Secretaria Municipal de Habitação 

                                      Departamento de Regularização Fundiária

    

                                                   EDITAL Nº 04 / 26

                             NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE

                

                            FRANCISCO GONÇALVES CÉSAR COSTA, na qualidade de Secretário de Habitação da
Prefeitura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e na forma da legislação
federal, FAZ SABER aos interessados em geral, especialmente ao Sr. Pedro Inoue e/ou seus
herdeiros e sucessores, cujos endereços são incertos e não sabidos, proprietário do imóvel
confrontante do núcleo urbano informal consolidado denominado “Recanto da Vitória”, situado
neste município, no Bairro da Cruz Grande, com frente para a Estrada Municipal Jesus Antônio
de Miranda, área ( 44.368,32 m²) destacada da Matrícula nº 2.794 do C.R.I. desta Comarca. O
processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse específico / REURB-E, foi autuado
sob protocolo nº 10.049/24, com o fim de regularização do parcelamento e à titulação de imóveis
nele inseridos. Dessa forma, o confrontante ora nominado e eventuais interessados ficam
cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE, poderão apresentar, na Secretaria de
Habitação, Departamento de Regularização Fundiária, à Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 427,
Bosque da Princesa, nesta cidade, em dias úteis, no horário das 8 às 16 horas, IMPUGNAÇÃO
ao procedimento de REURB, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor.                                                                                                                                                
Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026

                                                         

        

    

                                               

                                                  

                       

                               

                                

Assinado digitalmente por
FRANCISCO GONCALVES
CESAR COSTA
Papel: Parte
(CPF 335.119.978-36)
Data: 23/01/2026 10:16:04 -03:00

                                                                                                                                                
Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026

                                                         

        

    

                                               

                                                  

                       

                               

                                

Assinado digitalmente por
FRANCISCO GONCALVES
CESAR COSTA
Papel: Parte
(CPF 335.119.978-36)
Data: 23/01/2026 10:16:04 -03:00

Depois de percorrer 
municípios em toda sua 
área de atuação, formada 
por Guarulhos e as regi-
ões do Alto Tietê, Vale do 
Paraíba e Litoral Norte, as 
Vans da Boa Energia, uni-
dades móveis da EDP, al-
cançaram dois marcos im-
portantes em 2025: foram 
6.266 atendimentos e 6.169 
lâmpadas tradicionais 
substituídas por modelos 
de LED, mais efi cientes e 
econômicas.  A iniciativa 
tem como foco aproximar a 
população dos serviços da 
concessionária e estimular 
o uso efi ciente da energia, 
por meio da substituição 
de lâmpadas convencio-
nais e da inclusão de famí-
lias em programas sociais 
do setor elétrico.  

No Vale do Paraíba e no 
Litoral Norte, as ações da 
Van da Boa Energia soma-
ram 1.088 atendimentos, 
com a troca de 2.471 lâm-
padas por modelos de LED 
e a inclusão de 102 clientes 
no programa social.  

Vans da Boa Energia ultrapassam 6 mil atendimentos
mo por pessoa, oferecendo 
desconto no consumo de 
até 120 kWh, por meio da 
isenção da Conta de De-
senvolvimento Energético 
(CDE). Em ambos os casos, 

o benefício incide exclu-
sivamente sobre a tarifa 
de energia. Mais informa-
ções estão disponíveis em: 
www.edp.com.br/tarifa-e-
-desconto-social/.

Mais de 7 mil serviços 
efetuados    

Em 2025, as Vans da Boa 
Energia percorreram 17 mu-
nicípios das regiões do Alto 
Tietê (Biritiba Mirim, Ferraz 
de Vasconcelos, Guarare-
ma, Itaquaquecetuba, Mogi 
das Cruzes e Suzano), Vale 
do Paraíba (Aparecida, Ca-
çapava, Guaratinguetá, Ja-
careí, Pindamonhangaba, 
Potim, São José dos Cam-
pos, Taubaté e Tremembé) 
e Litoral Norte (Caraguata-
tuba), além de Guarulhos. 
Este ano, a expectativa 

é ampliar o alcance des-
te trabalho, aproximando 
cada vez mais o cliente EDP 
da empresa, com atendi-
mento próximo, ágil e aces-
sível às comunidades. 

Além da Van da Boa 
Energia, consumidores po-
dem contar também com 
visitas porta a porta pro-
movidas pelos Agentes da 
Boa Energia. Os agentes 
também são responsáveis 
por realizar troca gratuita 
de lâmpadas, atender de-
mais serviços comerciais 
da empresa e realizar in-

clusão cadastral nos pro-
gramas sociais, orientan-
do sobre a Tarifa Social de 
Energia e o Desconto So-
cial de Energia.  

A Tarifa Social de Energia 
Elétrica é um benefício do 
Governo Federal destinado a 
famílias inscritas no Cadastro 
Único (CadÚnico), com renda 
mensal de até meio salário-
-mínimo por pessoa, garan-
tindo isenção no consumo 
de até 80 kWh por mês. Já o 
Desconto Social de Energia 
atende famílias com renda 
entre meio e um salário-míni-

DIVULGAÇÃO

A ação tem como foco aproximar a população dos serviços da concessionária
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